
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 22/2025

“Dispõe sobre a instituição do programa de recuperação fiscal
(Refis) no Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS e dá
outras providências.”
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto
de Lei: 

 

Art. 1° - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, no Município de Rio Verde de Mato
Grosso/MS, com o objetivo de promover a recuperação de créditos decorrentes de débitos relativos a tributos
municipais vencidos até o dia 31 de dezembro de 2024, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizado ou a ajuizar,
protestados ou apontados, com exigibilidade suspensa ou não, possibilitando que contribuintes inadimplentes
regularizem sua situação perante Município.
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 22 de Abril de 2025

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

Art. 2o - Os débitos poderão ser quitados com os seguintes benefícios: 

 

I - Pagamento à vista: remissão de 100% (cem por cento) dos juros e multas incidentes sobre o débito; 

 

II - Pagamento parcelado: 

 

a) Em até 04 (quatro) parcelas mensais: redução de 90% (noventa por cento) dos juros e multas; 

 

b) Em até 12 (doze) parcelas mensais: redução de 60% (sessenta por cento) dos juros e multa. 

 

Art. 3o - As penalidades advindas de processos administrativos fiscais tributários, desde que liquidadas juntamente
com os créditos tributários mencionados no artigo 2o, terão redução de 95% (noventa e cinco por cento) do valor da
penalidade. 

 

Art. 4o - O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) para 

 

pessoas físicas e R$ 200,00 (duzentos reais) para pessoas jurídicas. 

 

Art. 5o - A adesão ao REFIS será efetuada no período de 01 de maio de 2025 à 30 de maio de 2025 mediante
requerimento escrito do contribuinte ou procurador devidamente constituído através de procuração com firma
reconhecida em cartório (exceto para advogados) e no caso de espólio, mediante apresentação do devido termo de
inventariante ou documentos que comprovem ser o requerente herdeiro do bem, mediante assinatura do Termo de
Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, acompanhado do pagamento da primeira parcela ou do débito
total 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá prorrogar, por Decreto, o prazo fixado neste artigo, conforme
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necessidade e conveniência administrativa. 

 

Art. 6° - Em caso de parcelamento, as parcelas serão fixadas em igual valor de acordo com o enquadramento
requerido pelo contribuinte em atenção aos prazos estabelecidos no art. 5o desta Leí.K
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

A comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir o Parecer ao supracitado
Projeto de Lei do Executivo. 

 

Após análise com relação a legalidade e a constitucionalidade da proposição e de acordo ao Parecer Jurídico desta
Casa de Leis, chegou à conclusão de que a matéria foi elaborado de acordo com a Lei vigente, visando oferecer a
população quitar débitos referente ao IPTU. 

 

Diante ao exposto, a Comissão apresenta Parecer favorável ao referido Projeto de Lei do Executivo. 

 

Sala das Sessões, 29 de Abril de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 29/04/2025 07:55
Prazo: 04/05/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA. 

 

A comissão supra, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, com a finalidade de analisar e emitir
Parecer ao Projeto de Lei do Executivo. 

 

Esse Relator após analisar o Projeto e o Parecer Jurídico desta Casa de Leis, optou por aprovar o projeto acima
mencionado, pois o mesmo foi elaborado nos parâmetros legais, com a finalidade de oferecer aos contribuintes
condições especiais para a quitação de seus débitos junto ao Município, fortalecendo as finanças públicas. 

 

Portanto, apresenta Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo. 

 

Sala das Sessões, 29 de Abril de 2025. 

 

José Armando da Fonseca Amauri Olartechea
Presidente Relator
Carlos da Rocha Pontes
Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 29/04/2025 07:56
Prazo: 04/05/2025
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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